[image: image1.jpg]



GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL

EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUÁRIO DE SERGIPE                                                                                    [image: image1.jpg]

TERMO DE ADESÃO

Em consonância com o Acordo de Cooperação  Técnica – ACT Nº 013/2022, que entre si celebram o Estado Sergipe, por  intermédio da Secretaria de Estado da Agricultura, Pecuária, Desenvolvimento Agrário e da Pesca – SEAGRI - e sua vinculada a Empresa de Desenvolvimento Agropecuário -  EMDAGRO - e a Confederação Nacional dos Agricultores Familiares e Empreendedores Familiares  Rurais do Brasil – CONAFER – que tem por objeto a integração de esforços entre as partes para a execução do PROGRAMA MAIS PECUÁRIA BRASIL com a finalidade do melhoramento Genético do rebanho leiteiro e de corte do Estado, assinam o presente TERMO, concordando com as condições necessárias para o bom desenvolvimento das ações listadas neste termo de adesão.

Obrigações do produtor:
a. Residir e domiciliar no município da propriedade;

b. Garantir o acesso de veículo na propriedade;

c. Ter curral em condições de uso;

d. Ter estrutura para contenção adequada dos animais; 

e. Ter pastos com cerca que contenham os animais (separação dos machos em idade de reprodução das fêmeas) e que supram a necessidade nutricional dos animais e planejamento para época da seca;

f. Ter cochos em quantidade e tamanho adequado para mineralização.
g. Estar em dia com as vacinações e orientações recomendadas pelo Órgão de Defesa Sanitária Animal do Estado;
h. Controlar ecto e endoparasitas (carrapatos e vermes) nos animais a serem inseminados pelo Programa;
i. Apresentar no dia do início do protocolo escore de condição corporal (ECC) mínimo de 2,5 numa escala de 1 a 5;
j. Retirar o touro 30 dias antes do início da IATF;
k. Identificar com ferro ou brinco animais a serem inseminados.
Obrigações da EMDAGRO:

a. Responsabilizar-se pela indicação das famílias e das propriedades a serem beneficiadas por estas ações;
b. Garantir que as propriedades e os rebanhos a serem beneficiados tenham condições mínimas para a execução do programa Mais Pecuária Brasil, conforme ANEXO II;

c. Indicar as raças com maior potencial de adaptação e rendimento de acordo com as condições e aptidões locais e enviar o pedido das doses para o técnico da CONAFER;

d.  Garantir que os beneficiários estejam em plena atividade pecuária e direcioná-los para a efetuação do cadastro, bem como o cadastro de todos os membros da família que também serão beneficiados pelo Programa Mais Pecuário Brasil; 

e. Responsabilizar-se pelo transporte do técnico da CONAFER para visitas técnicas e realização dos trabalhos;

f. Participar de visitas técnicas, treinamentos, seminários e eventos relacionados às atividades do projeto;

g. Participar ativamente das ações implantadas no Programa Mais Pecuária Brasil;

h. Seguir as orientações técnicas das ações do projeto;

i. Disponibilizar o quadro técnico, para atuar em conjunto com a CONAFER na execução dos serviços de assistência técnica e capacitações definidos no plano de trabalho;

j. Participar, cooperativamente junto a CONAFER, na promoção e realização de encontros, cursos, treinamento, direcionados as ações constantes no plano de trabalho. 

_______________________, _____ de ___________ de _________.
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